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APRESENTAÇÃO

Este é um guia para cirurgiões-dentistas 

brasileiros, que tem como objetivo princi-

pal contribuir com a integralidade do aten-

dimento odontológico para crianças. Ao 

sistematizar o conhecimento sobre o tema, 

pretende facilitar o cuidado às crianças que 

sofrem abuso infantil. 

Para compreender melhor esse fenômeno, 

foram realizados estudos quantitativos e 

qualitativos por um grupo de pesquisadores 

da Faculdade de Odontologia da Universi-

dade Federal de Minas Gerais, com apoio da 

Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado 

de Minas Gerais (FAPEMIG) e a colaboração 

de cirurgiões-dentistas atuantes em Uni-

dades Básicas de Saúde. Por meio dos re-

sultados encontrados nos estudos, o grupo 

observou que os dentistas possuem muitas 

dúvidas e dificuldades para realizar a abor-

dagem de casos de abuso infantil entre seus 

pacientes. O dentista deve notificar um caso 

suspeito? Como identificar e onde notificar 

situações como estas? O que o dentista pode 

fazer para proteger a vítima de abuso infan-

til? O que fazer primeiro? A família deve ser 

abordada? Quais as competências do dentis-

ta ao se deparar com uma potencial vítima 

de abuso entre seus pacientes? O objetivo 

deste guia é orientar e difundir o tema entre 

os profissionais da odontologia brasileira, au-

mentando o conhecimento sobre o assunto 

e capacitando os profissionais para tomada 

de decisões frente a casos suspeitos ou con-

firmados de Abuso Infantil. Acreditamos que 

este documento possa contribuir com a di-

minuição da subnotificação de casos de Abu-

so Infantil, ou seja, para que os casos saiam 

do anonimato e sejam devidamente notifica-

dos, contribuindo assim com a prevenção de 

abusos infantis, monitoramento e proteção 

das crianças brasileiras.
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PREFÁCIO 

Quantos de nós, profissionais da área da Saú-

de, especialmente cirurgiões-dentistas, sabem 

identificar e notificar corretamente possíveis 

casos suspeitos de abuso infantil? Mas por 

que dentistas devem se empoderar quanto a 

esse tema tão delicado? Pensando em todas 

essas questões, recebemos o querido convite 

para escrever o Prefácio deste Guia de Preven-

ção de Abusos Infantis com muita honra e ale-

gria e ressaltamos a importância do mesmo, 

em especial, para os odontopediatras.

As características desse Guia e o modo como 

ele foi redigido, de forma simples e, ao mes-

mo tempo, com profundidade e experiên-

cia, revela o potencial ímpar dessa equipe 

de pesquisa e o papel da Universidade em 

extrapolar os conhecimentos “além muro” e 

aplicar, diretamente, na sociedade.  

Baseado em dados epidemiológicos e em pes-

quisas desenvolvidas na Universidade Federal 

de Minas Gerais (UFMG),  o conteúdo deste 

Guia descreve os tipos de abusos e orienta o 

profissional em como proceder com a iden-

tificação e reportar este problema. Além dis-

so, a sistematização como o Guia foi redigido 

permite que o leitor faça uma reflexão críti-

ca de seu fundamental papel e que levante 

questionamentos de sua atuação além da 

cavidade bucal.

Estamos certos e seguros de que o conteúdo 

deste Guia, desenvolvido com o devido rigor 

científico e sensível à relevância do tema apre-

sentará ao leitor os dados necessários para 

diagnóstico e conduta em sua prática.

Boa leitura e reflexão.

Dra. Juliana Braga Reis

Presidente da Associação Brasileira  
de Odontopediatria – Regional Minas Gerais

    Dr. Marco Aurélio Benini Paschoal

Diretor Científico da Associação Brasileira de  
Odontopediatria – Regional Minas Gerais
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Porque falar sobre 
Abuso Infantil? 

A violência contra crianças e adolescentes, infe-
lizmente, é uma prática comum em todos os paí-
ses do mundo e esforços locais do poder públi-
co e de estudos acadêmicos apontam para uma 
alta ocorrência de Abuso Infantil em territórios 
brasileiros.

No ano de 2019, apenas pelo canal de atendi-
mento do Disque 100 foram registradas 86.837 
notificações de violação de direitos humanos 
contra crianças e adolescentes. Um crescimento 
de 14% em relação à 2018. Além disso, foi obser-
vado que 52% das violações ocorreram na pró-
pria casa das vítimas e 20% ocorreram na casa 
do suspeito. Vale ressaltar que o Disque 100 é 
apenas um dos canais para notificação de abuso 
infantil no Brasil e há dificuldade de monitora-
mento de todos os fluxos pelas autoridades. Ain-
da assim, os dados disponibilizados permitem 
a observação do quanto o Abuso Infantil é um 
tema atual e preocupante em nosso país.

Por que falar de Abuso 
Infantil com dentistas?

Os dentistas estão em posição estratégica para 
identificar crianças vítimas de violência e prote-
gê-las por dois motivos principais:

Lesões faciais em região de cabeça e pescoço es-
tão entre os principais sinais físicos advindos de 
Abuso Infantil, com uma prevalência de 50% a 
70% em casos de abuso físico. Lesões em boca e 
garganta também são comuns.

Por possuir contato frequente e por muitas ve-
zes continuado com seus pacientes, os dentistas 
tem a oportunidade de observar o comporta-
mento e a relação entre responsáveis e crianças 
durante as consultas. Nesse contexto, estudos 
apontam que apesar dos responsáveis evitarem 
retornar aos mesmos profissionais de saúde para 
obter tratamento para uma criança que sofreu 
abuso, eles parecem não evitar visitas repetidas 
aos mesmos dentistas.

O dentista tem a grande oportunidade de ser um 
sujeito ativo na proteção dos direitos de crianças 
e adolescentes, mas para isso é preciso conhecer 
bem o problema. Este guia reúne informações 
importantes para a atuação do cirurgião-dentis-
ta no enfrentamento do Abuso Infantil.

1 2
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Os termos “Abuso Infantil” e “Maus-tratos 
Infantis” são equivalentes e referem-se 
aos abusos que ocorrem com crianças e 
adolescentes menores de 18 anos. O Abu-
so Infantil inclui todo tipo de abuso físi-
co, emocional, abuso sexual, negligência 
e exploração comercial ou outro tipo de 
exploração, que resulte em dano real ou 
potencial à saúde, sobrevivência, desen-
volvimento e/ou dignidade da criança.

Com finalidade teórica, os abusos infan-
tis são divididos em quatro tipos princi-
pais: Abuso físico, Abuso Psicológico ou 
também chamado de Abuso Emocional, 
Abuso Sexual e Negligência. Entretanto, 
na vida real, é muito provável que uma 
criança que sofra de um tipo de abuso, 
também sofra simultaneamente de outro 
tipo, como uma criança vítima de abuso 
sexual, que também está exposta a abuso 
psicológico, por exemplo.

• O que é o Abuso Físico?
É o emprego de força física contra crianças e ado-
lescentes de forma intencional e não acidental, 
que resulte, ou tenha potencial de resultar, em 
prejuízo para sua saúde, sobrevivência, desen-
volvimento e/ou dignidade. Atualmente, no Bra-
sil, de acordo com a lei Nº 13.010, a correção físi-
ca (incluindo a palmada), mesmo com finalidade 
educativa, é considerada abuso físico. A criança 
que sofre abuso físico tem como possíveis con-
sequências não apenas lesões físicas, mas tam-
bém consequências psicológicas que devem ser 
observadas. Ou seja, a ausência de marcas físicas, 
não anula a ocorrência de Abuso Físico.

• O que é Abuso Psicológico?
Também chamado de Abuso Emocional, é toda 
e qualquer forma de rejeição, depreciação, dis-
criminação, desrespeito, cobranças exageradas, 
punições humilhantes, ameaças e utilização da 
criança ou do adolescente para atender às ne-
cessidades psíquicas dos adultos, causando so-

Mas afinal, o que é Abuso Infantil?3
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frimento mental à vítima. Esse tipo costuma es-
tar associado a outras formas de abuso e pode 
ter efeito devastador no desenvolvimento da 
criança abusada. A criança que sofre abuso psi-
cológico pode desenvolver baixa autoestima, 
depressão, personalidade vingativa e até mesmo 
cometer suicídio.

• O que é Abuso Sexual?
Consiste em todo ato ou jogo sexual, relação he-
terossexual ou homossexual, cujo agressor está 
em estágio de desenvolvimento psicossexual 
mais adiantado que a criança ou adolescente, e 
que tem por finalidade o prazer (direto ou indire-
to) do adulto. É abusar ou explorar do corpo e da 
sexualidade de crianças e adolescentes. Atenção 
deve ser dada em tempos de internet e comu-
nicação rápida, pois esse contato com a vítima 
pode ser estabelecido de forma virtual. As prin-
cipais consequências desse tipo de abuso são 
emocionais e psicológicas como fobias, compor-
tamentos autodestrutivos, atitudes erotizadas 
precoces e depressão, mas crianças vítimas de 
abuso sexual podem apresentar lesões físicas no 
corpo e na boca, incluindo lesões características 
de Infecções Sexualmente Transmissíveis (IST).

• O que é a Negligência?
É a omissão das necessidades básicas para o 
desenvolvimento físico, emocional e social de 
uma criança por parte de seus responsáveis le-
gais: pais, responsáveis legais, instituições e/ou 
Estado. A negligência parental ou familiar ocorre 
quando há omissão intencional dos responsáveis 
em prover as necessidades básicas para o desen-
volvimento da criança. Configura-se quando os 
responsáveis falham em provisão alimentar, ou 
material básica, educacional, e também da saú-
de. Entretanto, muitas vezes a criança pode ser 
vítima de negligência não parental, por exem-
plo, em um contexto em que haja a atuação de 
fatores como a falta de informações ou desco-
nhecimento dos responsáveis sobre a situação 
apresentada pela criança, e pela presença de 
vulnerabilidade socioeconômica. É importante 
ressaltar que a atuação desses fatores não exclui 
a ocorrência de negligência. Ela está ali e nestes 
casos, a família também precisa de ajuda e apoio 
social. A omissão dos órgãos institucionais ou do 
Estado em assegurar a proteção e os direitos das 
crianças e dos adolescentes é chamada de Ne-
gligência Institucional e Estrutural, respectiva-
mente. Crianças que apresentem condições de 
saúde bucal muito desfavoráveis, com múltiplas 
lesões cariosas, acometendo múltiplos dentes, 
provavelmente, se enquadram em um dos tipos 
de negligência mencionados.
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Como uma criança 
que sofre abuso 
se apresenta em 
um consultório 
odontológico?

Embora haja alguns grupos de risco entre as 
crianças, como descrito acima, qualquer criança 
pode sofrer Abuso Infantil. Portanto, o profissio-
nal precisa conhecer os sinais ou sintomas su-
gestivos de abuso e estar atento a eles durante 
o atendimento de crianças. Seja na primeira con-
sulta, seja em um caso em que a criança já esteja 
em tratamento ou acompanhamento, o dentista 
deve ficar atento às crianças que compareçam o 
consultório com traumatismos dentários, lacera-
ções ou outras lesões em boca. Essas lesões po-
dem ser acidentais, mas também podem ser em 
decorrência de situações de violência e abuso. 
Se considerarmos a área estrita de atuação do 
dentista, podemos esperar que ele esteja mais 
preparado para investigar lesões em região de 
cabeça e pescoço, mas o dentista também pode 
estar atento a lesões em outras partes do corpo 
e a sinais comportamentais tanto das crianças 
quanto dos pais.

Como o dentista 
pode identificar que 

uma criança está 
sofrendo abuso?

Similar à investigação feita para diagnóstico de 
uma doença, o Abuso Infantil é identificado a 
partir da observação pelo dentista de sinais e 
sintomas sugestivos ou específicos de abuso. Os 
sinais podem ser físicos ou psicológicos/com-
portamentais. Uma suspeita de abuso pode 
ser despertada pela observação de um ou 
mais desses sinais pelo profissional. Mas para 
isso, o profissional deve estar atento aos possí-
veis sinais. Além disso, os sinais podem ser pa-
tognomônicos, ou mais específicos de abuso, ou 
não patognomônicos, menos específicos, sendo 
necessária uma investigação para melhor emba-
samento da suspeita.

Alguns exemplos de sinais mais específicos são 
hematomas em forma de objetos ou de mãos:

4 5
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Nos casos em que se observa algum sinal que 
desperte suspeita, mas não é patognomônico, o 
profissional deve iniciar uma sequência de inves-
tigação que deve incluir:

1	 Investigação da história da lesão;

2	 Busca de outros sinais físicos por meio de 
avaliação física;

3	 Observação de sinais comportamentais e in-
teração (comportamental) entre pais/respon-
sáveis e criança;
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Como fazer essa 
investigação?

1. Investigação da história da lesão

O dentista pode detectar, espontaneamente, em 
uma consulta de rotina, em uma das sessões de 
tratamento ou em um primeiro contato com um 
novo paciente, uma lesão física incomum ou que 
desperte uma suspeita. Em algumas situações 
uma lesão presente em um paciente pode estar 
acima de qualquer suspeita, como por exemplo, 
um dente traumatizado. 

“Você já pensou que, 
muitas vezes, um trauma 

dentário, por exemplo, 
pode ser em decorrência 

de abuso infantil?”

Por isso é preciso que, mesmo que a lesão apre-
sentada não desperte uma suspeita direta, que o 
profissional se pergunte sempre:

O que causou essa lesão? 
Essa lesão é realmente 

acidental ou é intencional?

A partir desse questionamento, o dentista deve 
perguntar aos pais ou responsáveis o motivo da-
quela lesão. Se possível, o profissional deve per-
guntar para diferentes testemunhas a história 
daquela lesão. Deve perguntar inclusive para a 
criança, de preferência separada dos pais ou res-
ponsáveis.

O intuito é que o profissional avalie a existência 
de inconsistências na história relatada ou incom-
patibilidade entre história relatada, lesão apre-
sentada e estágio de desenvolvimento psico-
motor da criança. Uma história inventada pode 
parecer fantasiosa, inconsistente. Pode variar 
quando diferentes testemunhas fazem seus rela-
tos. Assim, mesmo quando você perceber uma 
lesão acima de qualquer suspeita, QUESTIONE.

6
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2. Sinais físicos de Abuso Infantil

Uma criança pode sofrer abuso físico e não apre-
sentar sinais físicos. A surra com toalha molhada, 
por exemplo, é feita dessa forma para não deixar 
marcas. Entretanto a identificação de lesões físi-
cas ajuda a estabelecer uma suspeita, por serem 
mais fáceis de identificar. Mas não é só o Abuso 
Físico Infantil que pode provocar lesões físicas. 
O Abuso Sexual Infantil pode levar a lesões tan-
to em decorrência do ato sexual forçado, como 
em consequência de infecções sexualmente 
transmissíveis. O Abuso Psicológico pode levar, 
por exemplo, a episódios de automutilação. E a 
Negligência pode levar a diversas alterações no 
estado de saúde mental e físico da criança, que 
também podem levar a sinais físicos.

As lesões físicas mais comuns são os hematomas 
e equimoses, seguidos das escoriações. Essas le-
sões podem estar associadas à outras mais gra-
ves, como lacerações, contusões e fraturas, por 
exemplo. É importante que o dentista, mesmo 
que não acredite inicialmente de que se trata de 
lesão causada em decorrência de abuso, investi-
gue a história da lesão. Além disso, o profissional 
deve iniciar um exame sutil em busca de outras 
possíveis lesões que possam ajudar a embasar a 
suspeita de abuso. 

DEVE-SE EVITAR

Usar um estilo interrogativo e confrontador

Fazer comentários sobre suas vivências e valo-
res pessoais

Fazer perguntas com sugestão de respostas, 
por exemplo: “O que é esse machucado aqui 
no seu rosto? Caiu no chão?”

Fazer perguntas ou utilizar expressões que 
responsabilizem a criança pela violência sofri-
da ou que justifiquem as atitudes violentas do 
autor, causando sofrimento, por exemplo:  
“O que você fez para apanhar? Desobede-
ceu seus pais?”

SUGESTÂO

“E esse machucado no seu rosto?  
O que aconteceu? Conte para mim.”

“O que aconteceu antes de você apanhar?”
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Muitas vezes essas lesões podem estar em boca, 
cabeça ou pescoço. Mas o dentista não precisa 
ficar restrito à observação apenas nessas regiões. 

Além dos traumatismos dentários e escoriações 
e lacerações em boca, que são as lesões físicas 
mais comuns nessa região, o dentista também 
deve estar atento a:

Múltiplas lesões de cárie e/ou lesões de cárie 
muito extensas que podem ser sinal de negli-
gência.

Lesões nos freios linguais ou labiais que podem 
ser consequência de alimentação forçada ou de 
sexo oral. 

Fraturas nos ossos maxilares ou mandíbula.

Lesões nas orelhas, que podem ser em decorrên-
cia de puxões.

Hematomas que podem ser consequência de 
beliscões, pancadas ou outras formas de violên-
cia e nem sempre apresentarão uma forma ca-
racterística.

Hematomas múltiplos e em diferentes estágios 
de cicatrização podem ser sugestivos de abuso.

12
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Falhas no couro cabeludo, chamadas de alopecia, 
podem ser em decorrência de puxões de cabelo, 
mas hematomas, feridas e outros traumas na ca-
beça podem ser em decorrência de pancadas.

Marcas de mordida com distância entre 
caninos a partir 3,0 centímetros são, 

provavelmente, de adultos e sugestivas de 
abuso.

Feridas causadas por unha ou queimaduras cau-
sadas por cigarro podem apresentar aspecto ca-
racterísticos.

Algumas lesões em boca podem ser muito su-
gestivas de abuso sexual. O dentista deve estar 
atento a:

Condiloma acuminado: é uma proliferação be-
nigna do epitélio escamoso estratificado induzi-
da pelo vírus HPV, que pode ocorrer na mucosa 
bucal. Existem mais de 150 tipos de HPV. O con-
diloma acuminado é causado, principalmente, 
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pelos tipos 6 e 11, sendo transmitido por sexo 
oral, mas também, em menor frequência, por 
autoinoculação e parto vaginal. Se manifesta, 
clinicamente, como lesão única, múltipla, ou 
coalescente, de maior crescimento horizontal, 
formando uma massa hipertrófica semelhante à 
couve-flor.

É preciso fazer o diagnóstico diferencial com ou-
tras proliferações benignas do epitélio escamoso 
causados pelo HPV, que se manifestam clinica-

mente por uma lesão semelhante que podem 
ocorrer em boca: verruga vulgar, hiperplasia 
epitelial focal e, principalmente, papiloma esca-
moso. Para isso, deve ser realizada biópsia exci-
sional e encaminhamento do tecido para exame 
histopatológico (geralmente teste PCR, imuno-
-histoquímica ou hibridização  in-situ). Em caso 
de confirmação para condiloma acuminado, é 
sugestiva de abuso sexual.

Hematoma, úlcera, eritema e/ou petéquias na 
região do palato duro/palato mole podem ser 
consequência se sexo oral forçado.

14
GUIA PARA PREVENÇÃO DE ABUSOS INFANTIS	 ORIENTAÇÕES PARA DENTISTAS



3. Sinais comportamentais de  
Abuso Infantil

São comportamentos manifestados pela criança 
ou pelo responsável, que podem estar associa-
dos a ocorrência de Abuso Infantil. Muitas vezes 
os sinais comportamentais apresentados pelas 
crianças são resultado de consequências psico-
lógicas do abuso sofrido.

Os sinais comportamentais são mais sutis e sub-
jetivos, sendo, portanto, mais difíceis de serem 
identificados. É preciso sensibilidade do den-
tista, mas podemos ressaltar alguns padrões de 
comportamento que podem ser sugestivos de 
abuso. O dentista poderá suspeitar de abuso a 
partir da observação desses comportamentos, 
ou poderá, após o estabelecimento de uma sus-
peita decorrente da observação de uma lesão fí-
sica, observar o comportamento da criança e de 
seus responsáveis a fim de embasar ou fortalecer 
a suspeita.

O profissional deve estar atento a comportamen-
tos extremos ou atípicos da criança. Atitudes 
agressivas, comportamento arredio ou violento, 
ou comportamento que denote muita apatia, 
tristeza excessiva, comportamento depressivo 
ou falta de reação a estímulos que geralmen-

te causam alguma reação das crianças, como o 
momento de anestesiar, por exemplo, podem 
sugerir ocorrência de abuso. Os comportamen-
tos apáticos, inclusive, podem estar associados à 
episódios recorrentes de abuso, que podem leva 
à perda de reação da criança.

Fique atento a comportamentos destoantes, que 
fujam à normalidade. Converse com a criança. 
Se possível, procure estabelecer uma relação de 
confiança com a criança. Deixe transparecer que 
a criança tem em você um amigo e que ela pode 
contar com você sempre que precisar.

Se perceber algum comportamento estranho 
ou que fuja da normalidade, investigue. Ob-
serve se há presença de lesões físicas. Observe 
a interação comportamental entre pais/respon-
sáveis e crianças. Comportamento ou interação 
inapropriada entre pais/responsáveis e crianças, 
podem sugerir abuso. Pais e responsáveis muito 
agressivos e/ou pais e responsáveis indiferentes 
às crianças podem sugerir abuso. A observação 
do comportamento ou interação anormal pode 
levar ao estabelecimento de uma suspeita, mas 
também pode ser usado para embasar uma sus-
peita despertada por outro sinal.
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Quem são as possíveis 
vítimas de Abuso 
Infantil?

Crianças e adolescentes são indivíduos em de-
senvolvimento e que ainda não atingiram matu-
ridade física, psicológica e sexual, o que as tor-
na pessoas vulneráveis e dependentes. Por isso, 
crianças e adolescentes são vítimas frequentes 
de abusos que, em sua maioria, ocorrem no pró-
prio ambiente doméstico e são praticados por 
pessoas próximas. Entretanto, os abusos tam-
bém podem ocorrer em ambientes institucio-
nais como escolas, treinamentos esportivos ou 
até mesmo em ambientes não familiares, sendo 
cometidos também por pessoas estranhas.

Lembre-se sempre:

Qualquer criança ou adolescente 
é uma vítima em potencial.

Fique atento. 

A sua atenção pode salvar a vida 
de uma criança!

7
Lesão compatível com a história  

e com a idade da criança?

Comportamento e interação 
apropriados entre pais/
responsáveis e crianças?

Sem suspeita de 
Abuso Infantil

Suspeita de 
Abuso Infantil

Realizar a 
notificação do 

caso

SIM NÃO

SIM NÃO
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Como proceder caso 
tenha estabelecido 
uma suspeita de  
Abuso Infantil?

IDENTIFIQUE — ACOLHA — NOTIFIQUE

Diante da suspeita ou confirmação do abuso, 
você, dentista precisa acolher a criança, registrar 
e documentar o caso (fotografias e testemu-
nhas) se possível e acionar a rede de proteção à 
crianças e adolescentes por meio da notificação 
oficial. Eles estarão preparados para adotar as 
medidas legais necessárias para cada caso.

Lembre-se sempre: Não se omita. O dentista 
não é um investigador e nem autoridade poli-
cial. Portanto, o dentista não precisa confirmar a 
ocorrência de abuso. Isso está para além de suas 
habilidades e competências. Não se preocupe 
em confirmar a suspeita, mas sim em dar apoio e 
andamento no processo de investigação da sus-
peita estabelecida por você.

Afinal, o que é a 
notificação de Abuso 
Infantil?

A notificação de Abuso Infantil é uma informa-
ção emitida pelo Setor da Saúde ou por qualquer 
outro órgão ou pessoa, para o Conselho Tutelar, 
com a finalidade de promover cuidados socios-
sanitários voltados para a proteção da criança e 
do adolescente, vítimas de abusos. O ato de no-
tificar inicia um processo que tem como objeti-
vo interromper a violência no âmbito familiar e 
por parte de qualquer agressor. A sua principal 
finalidade é dar apoio e proteção às vítimas e 
reforçar os vínculos familiares. 

Ela é importante também para os serviços de 
saúde, pois o registro de casos contribui para a 
mensuração do perfil do problema, sendo fun-
damental para a vigilância epidemiológica e o 
planejamento adequado de atenção às vítimas 
e ações de prevenção. Portanto, a notificação 
não é e nem deve ser vista como uma denún-
cia policial ou como uma acusação, mas sim 
como um pedido de ajuda para a criança e suas 
famílias para que se faça cumprir a proteção das 
crianças e dos adolescentes. 

8 9
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A investigação do caso, cabe ao Conselho Tute-
lar, que após receber a notificação e analisar a 
procedência do caso, inicia o processo de escla-
recimento do ocorrido. Isso se faz por meio de 
conversas com a família, possível agressor e víti-
ma, e até mesmo com visitas in loco para verificar 
a situação da vítima.

Suspeita ou certeza...  
o dentista precisa 
mesmo notificar? 

A resposta é sim. 

O que a lei diz sobre isso

Conforme a legislação vigente no Brasil, o Abu-
so Infantil é classificado como agravo de notifi-
cação compulsória não transmissível, definido 
pelo Ministério da Saúde, sendo amparado pelo 
que determina o Estatuto da Criança e do Ado-
lescente (ECA).

A portaria nº 204 de 17 de fevereiro de 2016, 
publicada pelo Ministério da Saúde, traz em seu 
Art. 2º que a “notificação compulsória” se carac-
teriza por: “...comunicação obrigatória à autorida-
de de saúde, realizada pelos médicos, profissionais 
de saúde ou responsáveis pelos estabelecimentos 
de saúde, públicos ou privados, sobre a ocorrência 
de suspeita ou confirmação de doença, agravo ou 
evento de saúde pública, ..., podendo ser imediata 
ou semanal”.

10
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De acordo com o ECA, lei nº 8.069 de 13 de Julho 
de 1990:

Art. 5º “Nenhuma criança ou adolescente será ob-
jeto de qualquer forma de negligência, discrimina-
ção, exploração, violência, crueldade e opressão, 
punido na forma da lei qualquer atentado, por 
ação ou omissão, aos seus direitos fundamentais”.

O ECA deixa claro o papel do Setor da Saúde e 
dos profissionais de saúde frente a casos de Abu-
sos Infantis. 

Art. 13º “Os casos de suspeita ou confirmação de 
castigo físico, de tratamento cruel ou degradante 
e de maus-tratos contra criança ou adolescente se-
rão obrigatoriamente comunicados ao Conselho 
Tutelar da respectiva localidade, sem prejuízo de 
outras providências legais”.

A não comunicação às autoridades competentes, 
pelos profissionais de saúde ou responsável pelo 
estabelecimento de atenção à saúde, de casos de 
que se tenha conhecimento, é considerada “infra-
ção administrativa” sujeita a multa prevista de três 
a vinte salários de referência (Art. 245 do ECA).

Portanto, a suspeita de abuso infantil já é sufi-
ciente para que haja a obrigatoriedade da comu-
nicação ao Conselho Tutelar. Essa “comunicação” 
de casos suspeitos ou comprovados ao Conselho 
Tutelar é denominada de “notificação”.

Preciso me identificar 
ao realizar uma 
notificação?

Não. 
É possível realizar todo o processo de notificação 
de Abuso Infantil de maneira confidencial.

11
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Uma vez que se tem 
certeza ou suspeita 
de um caso de Abuso 
Infantil, o que deve ser 
feito? Como notificar?

Para que você, dentista, saiba como proceder 
quando suspeitar de algum caso de abuso in-
fantil entre seus pacientes, vamos trabalhar um 
passo-a-passo com as etapas que devem ser se-
guidas. Existem algumas particularidades para 
dentistas que atuam na rede pública e para 
aqueles que atuam na rede privada. Portanto, 
fique atento para essas particularidades, que se-
rão detalhadas neste passo-a-passo.

Passo 1

Verificar se a criança ou adolescente necessita de 
atendimento médico emergencial. Em caso po-
sitivo, acionar o Serviço de Atendimento Médico 
de Urgência – SAMU (192) ou, caso esta não seja 
uma opção disponível, acionar o Serviço de Res-
gate do Corpo de Bombeiros (193) para o atendi-
mento imediato da vítima.

Passo 2

Caso não haja indicativo de necessidade de aten-
dimento médico emergencial, após a suspeita 
o profissional deve partir para a notificação do 
caso que pode ser realizado por meio do contato 
direto com o Conselho Tutelar da sua respecti-
va localidade ou também por meio do canal de 
atendimento Disque Denúncia Nacional, o “Dis-
que 100”.

•	 Para realizar a notificação no Conselho Tute-
lar, o primeiro passo é identificar o Conselho 
Tutelar de referência de sua localidade. Com 
essa informação em mãos, o contato para a 
realização da notificação pode ser por meio 
de ligação telefônica ou indo pessoalmente 
até o local.

•	 O Disque 100 pode ser acessado via ligação 
telefônica com a discagem rápida do número 
100, por meio do site da ouvidoria do Minis-
tério da Mulher, da Família e dos Direitos Hu-
manos (ouvidoria.mdh.gov.br) ou também 
via aplicativo “Direitos Humanos Brasil”.     

12
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Os serviços do Disque 100 funcionam 24 horas 
por dia, todos os dias, inclusive finais de sema-
na e feriados. Podem ser acionados de qualquer 
lugar do Brasil e de vários países do exterior. Os 
canais de atendimento acolhem, registram, ana-
lisam e encaminham as notificações aos órgãos 
de proteção. As plataformas aceitam ainda o en-
vio de vídeos, fotos e áudios. 

Para notificar um caso, seja pelo Disque 100, seja 
pelo Conselho Tutelar, as seguintes informações 
são essenciais: 

•	 Nome da criança (vítima). Sempre que possí-
vel, anotar o nome completo.

•	 Endereço em que essa criança vive. 

O dentista deve, sempre que possível, descrever 
também o tipo de abuso suspeito e o que des-
pertou a suspeita. Se o profissional se sentir se-
guro e quiser contribuir mais com os órgãos de 
proteção, também pode fornecer fotos, exames 
de imagem e outros tipos de evidências. Essas 
informações podem contribuir para avaliação do 
caso e planejamento de ações pelos conselhei-
ros tutelares. Entretanto, caso não se sinta segu-
ro, o profissional pode fornecer apenas as infor-
mações essenciais para fazer a notificação. Para 
realizar a notificação, você não precisa se iden-

tificar. Não precisa nem mesmo identificar-se 
como profissional da saúde, se não quiser.

Atenção dentistas que 
atuam na rede pública 
brasileira!

O Abuso Infantil se enquadra no Agravo 48, re-
ferente à Violência Doméstica. Além dos canais 
supracitados, existe um fluxo específico para os 
dentistas que atuam na rede pública ou em es-
tabelecimentos que prestam atendimento pelo 
SUS que é a Ficha Individual de Notificação (FIN) 
do Sistema de Informação de Agravos de Noti-
ficação (SINAN). Essa ficha deve ser preenchida 
pelas unidades assistenciais para cada paciente 
quando da suspeita da ocorrência de agravo de 
notificação compulsória. Para realizar a notifica-
ção por este meio, você não precisa se identifi-
car também. 

A Ficha Individual de Notificação do SINAN é 
disponibilizada nos próprios centros e estabele-
cimentos de saúde, mas também pode ser aces-
sada no portal SINAN do Ministério da Saúde por 
meio do link http://portalsinan.saude.gov.br/no-
tificacoes
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Fluxograma de notificação de casos de  
Abuso Infantil por dentistas13

SUSPEITA DE ABUSO INFANTIL

Acionar o SAMU (192) ou o 
Corpo de Bombeiros (193)

Disque 100 (ligação, 

site ou app Direitos 

Humanos Brasil)

Contatar o Conselho 

Tutelar de referência do 

seu local de trabalho

Preencher e enviar a Ficha 

de Notificação do SINAN

Realizar a notificação

Dentistas da  
rede pública

Dentistas da  
rede privada

Necessidade de atendimento Emergencial?
SIM NÃO

OU

OPCIONAL
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Esclarecendo dúvidas comuns

Mitos e Verdades
Mito: Quando uma notificação de Abuso Infantil é recebida pelo Conselho Tutelar e a situação do 
abuso é confirmada, a criança é retirada do seio familiar.

Verdade: A minoria dos casos leva a separação da criança da convivência e tutela familiar e direcio-
namento a abrigos e adoção. Ressaltamos que o Estado reconhece, por meio do Estatuto da Criança 
e do Adolescente, em seu Art. 4º e Capítulo III, o direito da criança à convivência familiar. Somente os 
casos mais graves em que existe risco para a vida ou sobrevivência da criança, e somente após judi-
cialização da ocorrência e decidido por um juiz da vara da infância e juventude, é que poderão realizar 
a separação da criança dos pais ou responsáveis. Lembre-se que a maioria das notificações feitas ao 
Conselho Tutelar tem como objetivo o apoio e proteção da criança e o reforço dos vínculos familiares.

Mito: Quem comete Abuso Infantil é sempre alguém próximo da criança.

Verdade: É o mais comum, mas nem sempre. O abusador pode ser inclusive alguém que nunca teve 
contato nenhum com a criança ou com sua família. Pode ser alguém que teve contato com a criança 
em uma festa, na rua ou até mesmo pela internet.

14
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Mito: As vítimas de Abuso Infantil geralmente são de famílias pobres.

Verdade: Apesar de figurar entre alguns indicadores ou até mesmo como fator de risco, é necessário 
ter cuidado com essa informação. Famílias de baixa renda costumam procurar mais pelos serviços 
de proteção a crianças e adolescentes quando comparadas a famílias de renda mais elevada. Dessa 
maneira, casos registrados em famílias de baixa renda aparentam ser mais frequentes, mas isso pode 
não refletir a realidade.

Mito: Crianças tem imaginação fértil e muitas vezes inventam que sofreram algum tipo de abuso.

Verdade: Crianças tem imaginação fértil, mas raramente mentem sobre algum tipo de abuso ou vio-
lência sofrida. Acredite na criança, busque mais informações sobre a situação e diante da suspeita, 
notifique.

Mito: Para notificar um caso de Abuso Infantil preciso me identificar.

Verdade: De forma alguma. Independente do canal de notificação escolhido, se não quiser, o profis-
sional não precisa se identificar em momento algum.

Mito: O profissional responsável por realizar a notificação de Abuso Infantil é o Assistente Social.

Verdade: Não. Qualquer profissional pode e deve realizar a notificação de um caso, inclusive o assis-
tente social. O profissional responsável pelo atendimento da criança deve ser também o responsável 
por realizar a notificação em caso de suspeita de Abuso Infantil. 
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